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O PLALII 

CEP 64.695-00 - CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI — P1 

PORTARIA N° 16/2021/GP, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 37 

da Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município e nos termos da Lei Municipal n° 

44/2Ol3, 

RESOLVE: 

NOMEAR, para integrar a Comissão Permanente de Licitação - CPL 

do município de Caldeirão Grande do Piauí - P1, os seguintes membros: 

- Antônio Lindomar Sousa Alencar, CPF n° 246.331.848-14 - 

Presidente; 

— Teodoro de Castro Pereira, CPF 060.262.583-10 - Secretário; 

— Antônio Neto de Santigo, CPF 709.020.033-72 - Membro; 

- José de Araújo Pereira, CPF 223.790.101-53 - Membro. 

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor 

na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 04 DE JANEIRO DE 2021. 
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ÇQ 
ouglas Filipe Sousa Gonçalves 

Prefeito Municipal 


